
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 22, DE 26 DE MARÇO DE 2010.

PROCESSO 0.00.00.000254/2010-16. Com fundamento nos arts. 81, inc. VI e 91 da

Lei nº 8.112/90, DEFIRO o pedido de licença para tratar de interesse particular de ERICK

SIEBEL CONTI, analista processual, matrícula nº 15.871-2, no período compreendido entre a

data da publicação desta Portaria até o dia 30/06/2010.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Boletins/boletim6.pdf

